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A nossa principal arma é a Constituição, onde gravamos, por 
meio da emenda 114, a Subvinculação aos profissionais do 
magistério. Contra tudo e contra todos, viramos o jogo 
derrubando o calotão do Bolsonaro, os calotes dos governa-
dores e os calotinhos dos prefeitos de todas as cores e sabo-
res. Evitamos o desvio, os calotes e impedimos a desvincula-
ção de mais de 100 bilhões para as regiões Norte e o 
Nordeste. 

No Ceará, serão cerca de 2,5 bilhões que, por nossa luta, chegarão de forma parcelada: 40% em 
2022, 30% em 2023 e 30% em 2024. Ainda estamos na luta por mais 1 bilhão que está em disputa 
com a União. A nossa resistência na Assembleia Legislativa contra o PL 001/2022, proposto pela PGE e 
encaminhado pelo governo estadual, foi 
fundamental, pois impedimos a vota-
ção acelerada e equivocada que a 
liderança do governo na casa enca-
minhava. 
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Dos recursos dos Precatórios do FUNDEF, queremos ver 
concretizada a tese "40%+60%=100% para a Educação", 
ou seja, 40% para investimentos em manutenção e 
desenvolvimento do ensino, com a participação da 
comunidade escolar (estudantes e trabalhadores da 
educação) na discussão sobre a aplicação desses 
recursos e 60% como indenização aos profissionais do 
magistério. Nesse sentido, precisamos saber que essa 
saga requer a participação direta e consciente da catego-
ria, que deve caminhar sempre unificada. Além disso, é 
necessário unir ainda mais todos os estados do Norte e do 
Nordeste para evitar os ataques no STF, TCU e dos 
governos de todas as matizes.  
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Art. 5º As receitas que os Estados e os Municípios 
receberem a título de pagamentos da União por força 
de ações judiciais que tenham por objeto a comple-
mentação de parcela desta no Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (Fundef) deverão ser 
aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino 
fundamental público e na valorização de seu magistério, 
conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput 
deste artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) 
deverão ser repassados aos profissionais do magistério, 
inclusive aposentados e pensionistas, na forma de 
abono, vedada a incorporação na remuneração, na 
aposentadoria ou na pensão.

PRECATÓRIOS
DO FUNDEFA série

40%+60%=100%
PARA A EDUCAÇÃO

Todos lutam, todos conquistam e todos recebem! 

Por Anizio Melo 



Foi a ação jurídica e política do Sindicato APEOC que denunciou a festa clandestina com recursos dos 
Precatórios e conseguiu bloqueios, decisões e acordos na justiça que garantiram em diversos muni-
cípios a vinculação de 100% para educação e a subvinculação de 60% ao magistério. Com isso, 
evitamos o desvio e já garantimos quase 1 bilhão para a Educação, sendo 40% (400 milhões) para 
manutenção e 60% (600 milhões) para os professores. Todos os municípios pagaram devido a 
ação da APEOC e/ou seguiram a tese da APEOC. 

Com muita articulação e pressão, conseguimos solicitação de vistas 
do Dep. Audic Mota, garantindo o tempo necessário para propor e 
negociar emenda apresentada pela bancada do governo, onde 
ficou preservada a utilização dos Precatórios do FUNDEF.  O 
mencionado PL não resolve nada, pois é confuso, extemporâneo e 
ameaça a categoria. 

O parágrafo 4° é o álibi para possibilitar o desvio de 
finalidade, uma agressão à Constituição e um rebai-
xamento do Poder Legislativo a órgãos de controle. Os 
mesmos órgãos de controle que fecharam os olhos 
em 2015/2016 para a farra que estava sendo feita 
com os Precatórios do FUNDEF, por prefeitos que 
utilizavam os recursos para tudo, menos para a 
educação. 
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§ 4° O disposto neste artigo somente não se 
aplicará caso existente decisão judicial ou adminis 
trativa, proferida por órgão de controle externo, 
vedando, restringindo ou dispondo de forma 
diferente sobre distribuição prevista no § 1°.

2,7R$

BILHÕES
EDUCAÇÃO

1,6R$

BILHÕES
MAGISTÉRIO

Lista de municípios 
que receberam o paga-

mento dos Precatórios a 
partir da ação política e 

jurídica da APEOC

Acopiara
Apuiarés
Araripe
Aratuba
Barbalha
Brejo Santo
Baixio
Canindé
Piquet
Carneiro

Caucaia
Catarina
Forquilha
Horizonte
Itaitinga
Icapuí
Itaiçaba
Itatira
Juazeiro do 
Norte

Jucás
Paramoti
Paracuru
Pereiro
Santana do 
Cariri
Umirim
Uruoca

PRECATÓRIOS
DO FUNDEF

CEARÁ
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Antes da nossa vitória no Congresso Nacional com a subvin-
culação na Constituição, entramos com ação civil pública 
contra o estado e garantimos um acordo judicial, assina-
do sobre pressão da PGE para condicionar o pagamento 
ao TCU, que foi homologado, indicando a garantia de 60% 
aos profissionais do magistério. 

NOTÍCIA APEOC   VIDE QR CODE

O PL enviado pelo governo sem discussão e com a estú-
pida submissão do pagamento ao TCU foi uma atitude 
totalmente contraditória, infelizmente apoiada pela sua 
base na Assembleia Legislativa. Apresentamos emenda 
trazendo o óbvio: O PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS 
DO FUNDEF só pode estar submetido ao comando da 
Constituição e ao acordo homologado na justiça. 

Art. 1º - O §4º do art. 1° do Projeto de Lei 
01/2022, oriundo da Mensagem nº 8.843, passa a 
ter a seguinte redação:

§ 4º A distribuição prevista no § 1° visa cumprir 
as disposições da Emenda Constitucional nº 
114/2021, publicada em 17 de dezembro de 
2021, no Diário Oficial da União, especialmente 
quanto ao repassados aos profissionais do 
magistério, inclusive aposentados e pensionistas, 
na forma de abono, vedada a incorporação na 
remuneração, na aposentadoria ou na pensão. 

O PL poderia ser um reforço à Constituição e uma legitimação do acordo judicial, nunca um instru-
mento para dificultar ou até mesmo inibir o direito conquistado e reconquistado. Infelizmente, a base 
parlamentar do governo,  diferente de outras vezes, não deu ouvidos aos professores e apenas permitiu 
aprovação de uma emenda paliativa, não resolutiva, que preserva os recursos até o final dessa guerra. 
A realidade é que o PL da forma que foi aprovado impede o pagamento aos profissionais do 
magistério. 
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Ao final de 2021, o governo Bolsonaro, com apoio de governos de todas as cores e sabores, quis dar um 
CALOTÃO na educação e, novamente, o Sindicato APEOC e a Frente Norte e Nordeste viraram o jogo. 
Atuando juridicamente no STF e politicamente no Congresso, conseguimos MUDAR A CONSTI-
TUIÇÃO, gravando nela a SUBVINCULAÇÃO. 

Cabe ressaltar que foi completamente desnecessária a pressa para aprovar e sancionar tudo no mesmo 
dia, posto que os recursos (objeto da lei) não entram no estado antes de outubro e se entrassem não 
poderiam ser entregues aos professores, exatamente pela posição contrária do TCU, que tem os 
seguintes argumentos: 

     Professor não pode enriquecer sem justificativa. 
     Recurso no bolso do professor não gera qualidade na educação. 



Lutamos por nós e por todos os profissionais do magistério das regiões Norte e Nordeste, pois a 
proposta inicial do governo, de submissão ao TCU, trazia riscos aos professores e abria a porteira 
para os maus gestores seguirem o exemplo, criando a possibilidade do desvio de finalidade e até da 
retirada do direito da nossa categoria de receber o que foi conquistado pelos nossos sindicatos da 
Frente Norte e Nordeste pela Educação, com apoio da CNTE. 

Agora, a luta vai para outro patamar na justiça, 
na negociação e principalmente nas redes 
sociais e nas ruas, para dizer que a categoria e 
suas entidades, no Norte e Nordeste, mostrarão 
mais uma vez nossa força contra o lobby do mal 
que quer ganhar tempo para derrubar nosso direito 
no STF se escondendo na cortina de fumaça do 
TCU e dos TCEs. 

Portanto, foi muito importante nossa resistência, mas devemos e vamos desmontar o golpe do lobby 
do mal que ronda como um espectro os recursos dos Precatórios do FUNDEF para retirar o direito 
dos profissionais do magistério e quiçá da própria educação. Sigamos em frente, mobilizados e 
unidos, porque se todos lutam, todos conquistam e todos recebem!

Recentemente, com a sanção do PL 556/22, 
derivado do PL 10.880/18 (elaborado pelo 
ex-Deputado JHC em parceria com o 
Professor Anizio Melo), conquistamos a 
aprovação da Lei 14.325/22, que regula-
menta e reforça ainda mais a subvinculação 
dos Precatórios do FUNDEF para os(as) 
profissionais do magistério. 

§ 2º O valor a ser pago a cada profissional:

I - é proporcional à jornada de trabalho e aos meses de efetivo 
exercício no magistério e na educação básica, no caso dos demais 
profissionais da educação básica previstos no inciso III do caput do art. 
61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

II - tem caráter indenizatório e não se incorpora à remuneração dos 
servidores ativos ou aos proventos dos inativos que fizerem parte do 
rateio definido no § 1º deste artigo."

Art. 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão em 
leis específicas os percentuais e os critérios para a divisão do rateio 
entre os profissionais beneficiados.
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